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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

FAZEI\,II O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN
SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS E A
EMPRESA

O FUNDO MUNICIPAL DE ASS§TÊNC|A SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS, NESTE âtO dENOMiNAdO

CoNTRATANTE, com sede à _, Canaã dos Cana.iás - Pará, representado neste ato pela Sra.

_ Secrctaria Municipale, de outro lado, doBvante designado simplesmente CONTRATADA, a
empresa, inscrita no CNPJ (MF) sob o no estabelecida

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo SÍ.(a) 

- 

portador da Cájula de ldenüdade nô _
SSP/_ e CPF (MF) no _, de acordo com a Íepresentação egal que lhe é outorgada
por _, têm entÍe si justo e avençado, e celebram o presente conbato para aqui3iÉo
de ÍecaÍga de cartuchos prdos e coloridos e recarga dê tones, visando atender as necessidades
básicas do Fundo Municipal de Assistência Social de Canaã dos Caraiás-PA, conforme estabelecido
no Edital _/2021, na Ata de RegistÍo de Preços n'- e mediante as cláusulas e condiçôes que

reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA,

constantes do Processo licitatório no _/2021/FMA$CPL, sujeitandc-se CONTRATANTE e
CONTRATADA às normas disciplinares das Leis no 10.52012002 e 8.66ô/93, mediante as cláusulas e

condi@s que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1. A CoNTRATANTE contrata empÍesa habilitada para aquisição de recaÍga de caÍtuchos pretos

e coloÍidos e recarga dê tones, visando atender as necessidades básicas do Fundo Municipal de
Assistência Social de Canaã dos Carajás.PÀ em conformidade com as mndi@s estabelecidas no

edital do Prcgão n.0 _2021-SRP e seus anexos, paÍtes integrantes deste Conhato.

PLANILHA DESCRITIVA

cúusuLA SEGUNDA - Dos PREÇos

'1. 0 valoÍ deste Contato é de R$ ..............(

cúusuLA TERCETRA - Do PERCENTUAL DE coRREÇÃo

1. Os pÍecps pratiedos pelo presente imfumento são fixos e ineajusláveis. na bma do aprcsentado
na Ata de Íegisto de Preço que o originou, suieitos unicamente as condiriões pÍevistas na Lei Íederal
8.666/93.

ITEM DECSRTÇÃ0 MARCA QANT U1\ID. P, UNIT. P. TOTAL

VALOR GLOBAL
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CúUSULA OUARTA - Do AMPARo LEGAL

'1. A lavratura do pÍesente contrdo decone da realizaçfu do Pregfu no. _/2021/CPL, realizado om
fundamento na Lei no 10.520, de í7 de julto de 2002 e no Decreto Municipal n" 691/20í3, e na Lei no

8.666/93.

cúusuLA ourNTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

í. A execuçfu deste contrato, bem como 6 cilsos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulm
mnbatuais e pelos preceitos de dieito púHico, aplicandolhes, supletivamenle, os principios da Teoda
Geral dos Confatos e as dispos(tres de direito pÍivado, na forma do artigo í, da Lei n0 8.666/93
combinado mm o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA SEXTA - DA \/rcÊNCÁ E DA EFICÁCN

1. A vigência deste Contrdo seÉ até _ de de 2021, contado da data da sua assinatunt,
podendo ser porcgado, mediante inteíesse d6 partes, com efiúcia legal apos a publilaç& do seu exbato
no Diário Oficial do Município, no site: www.diariomunicioal.com/fameo, tendo inicio e vencimento em dia

de expediente, devendlse excluir o pÍirneiro e incluir o último.

CúUSUIA SETIMA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

í.1 - Permiür o resso de tuncionáÍios da CONTRATADA nas dependências do

CONTRATANTE, para a enfega das notas fiscais/fatura;

1.2- Presar as informações e os esclapcimentos atinentes ao fomecimento que venham

a ser solicitados p€los empregados da CONTRÂTADA;

1.3 - lmpedir que terceiÍos executem o Íomecimento obieto deste contdo;

1.4 - Efetuar, periodicamente, pesquisa para obterhbela indbativa da ínédia de pêÍcentual

de reaju§e de pqos autorizada pelo Govemo Federal;

'1.5 - Permitir à CoNTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior;

1.6 - EÍetuar o pagamento mensal devido pelo eÍetivo Íomecimento dos prodúos, desde

que cumpridm todas a exigência do mntrato;

1.7 - Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer blhm oconidas, mnsideradas

de nafurcza grave;

1.8 - Solicitár, sempre que julgar conveniente, a subsütuiÉo de pÍodutos que poÍventunl

tenha sido recusado pela FISCALIZAÇÃo;

1-9- Denunciar a empÍesa Íevendedora dm prodúc quando da suspeita de

comercialização de pÍodutos que esteja de acordo com as noÍmas de comercialüação.

CúUSULA OITAVA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. CabeÉ à CONTRITADA o cumprimento das seguintes óÍig4áes:

Fb._
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1.1 - Efetuar o fomecimento dentÍo das especificações ê/ou mndições constantes do

orçamento, devidamente aprovado pela CONTRATANTE;

1.2- Executar diretamente este contmto, sem transfeÉncia de responsabilidades ou

subconratações não aúorizadas pelo CONTRATANTE;

1.3- Ser responsável pelos danos causados direlaÍnente à Administr4ão do

CONTRATANTE ou a teÍceiÍos, decorÍentes de sua culpa ou dolo, quando do bmeciÍnento dos
pÍodutc em apÍeço, nfu excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçfu ou o
acompanhaÍnento pelo CONTRATANTE;

1.4 - Ser responúvel por quaisquer danos causados djretamente aos bens de propriêdade

do CONTRATANTE, ou bens de teÍceiros, quando estes tenham sico ocasionados por seus

empregados durtlnte o Íomecimento dos pÍodutos objeto deste contrato;

1.5- Prestar todos os esclareciÍnentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,

obrigandGse a atender, de iÍnediato, todas as reclama@s a respeito da qualidade do pÍoduto;

í.6 - Subsútuir no prazo de 24 horas, qua§uer bem queo CONTRATANTE considerarque

não atenda àrs especificações do Anexo l, do edital;

1.7 - Comunlxr por escrito, ao Chefe do Departamento de compras do CONTRATANTE,
qualquer anormalidade de caÉter uqente e prestar os esclaíecimentos que julgar necessário;

'1.8 - Observar m nomas legais de segurança a que está sujeita a atiüdade de disfibui@
dos pÍodutos; e

1.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compaübilidade com as obrigações
assumidas, todas as condi@s de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

cúusuLA NoNA - DAs oBRTGAÇôES socrArs, coMERcrArs E FrscAts.

1. ÀCONTRATADAcabeÉ,ainda:

1.1 - Assumir a Íesponsabilidade pelos encaryos fiscais e cornerciais resultantes desb
contáo.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com rcferência aos encargos estabelecldos na mndi(Éo
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Adminisfação do CoNTRATANTE, nem
poderá onerar o objeto deste contrato, razáo pela qual a CONTRATADA renuncia expÍessamente a
qualquer vínculo de solidariedade, aüva ou passiva, com o CONTRATANTE.

cúusulA DECTMA - DAS oBRrcAÇôES GERATS

Deverá a CONTRATADA observar, tambem, o seguinb:

1.1 - é expÍessamente pÍoibida a contrabçâr de servidor peÍtencente ao quadÍo de
pessoal do CONTRATANTE durante a ügência deste conffio;

1.2 - é expressamente proibida, tamtÉm, a veicula@ de publicidade aceÍca deste
contrato, salvo sê houver péüa autorização da Administraçfu do CoNTRATANTE;

1.3 - é vedada a subcontrahÉo de outra empresa para a execuçtu da totalidade do objeto

'I
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deste contrato.

cúusuLA DÉcrurA pRTMETRA - Do AcoMpANHAMENTo E DA FtscAltzAÇÃo

í. Durante a vigência deste Conbato, a presteão dos serviços, seÉ acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do mnkato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administsativo (portaÍia), devidamente
publicado nos meios oficiais.

2. O representante anotaÍá em r€gisto póprio toda as ocorÍências relacionadas com o fornecimento
dos bens e prcdutos menconados, delerminando o que for necessário à regularização das hltas ou defeitos
observados.

3. As decisões e pmvidências que ultrapassarem a competência do repíesenhnte deverão ser
solicitadas ao CheÍe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção

das medidc convenientes.

4. A CoNTRATADA podeÉ manter pÍeposto, aceito pelo CoNTRATANTE, durante o peíodo de

vigência do contrato, para representíla sempre que for necessário.

5. Alem do acompanlamento e da fiscalizaçtu do fomecimento dos bens e pÍodutos, o Chefe do
DepaÍtamento de Compras do CoNTRATANTE, podeÉ, ainda, zustar qualquer fomecimento que este.ia

sendo executado em desacordo corn o especificado, sempe que essa medida se tomar necessária.

6. Não obstante a CoNTRATADA seja a única e exclusiva Íesponsável pelo fomecimento dos bens e
produtos e atividades corÍelatas, O CONTRÂTANTE Íeserva-se o dirêito de, sem que de qualquer forma

resfinja a plênitude dessas esponsabilidades, exeÍcer a mais ampla e completa fiscalizaçfu sobre o
fomecimento, diÍetamenb ou por prepctos designados.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA ATESTAÇÃO

'1. A ateíação das ncta fiscaislíafufts que compíovam o bmecimento dos bens cabeÉ ao Chefe do

tlepaÍtamento de Compras do CoNTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DESPESA

A despesa com o fomecimento dos produtos de que trata o objeto, mediante a emissão de notas de

empenho global, coneÉ a conta do elemento oçamentário:

Atividade:-
Classificação:

CúUSULA DÉCIilIA QUARTA. DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA aprcsentará nota fiscaUfatuna para liquidação e pagamento das despesas,

efeüvamente executada, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Carajés - PaÉ, medianb pagamento Úa

depsito bancário, no pftlzo de 30 (finta) dias conidos, contados da enfega dos documentos no Setor

Financeiro do CONTRATANTE.

1 .1 - O preço a ser consideÍado para o eÍeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o constante

da pÍoposta ApÍesentada no Pregão n0.-)20211CPL.

2. O CONTRATANTE reserv+se o direito de Íecusar o pagamento se, no ato da atestação, 0

Fh-_
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fomecimento dos bens não estiver de acodo com a especificaÉo apresentada e acêita.

3. O CONTRATANTE podera deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a muttas ou

indeniza@s devidas pela CoNTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento seÉ efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquid4ão qualquer

obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação
financeira por atÍaso de pagamento.

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CoNTRATADA não tenha concorÍido
de alguma forma para tanto, fica convenciondo que o indice de compensação financeira devido pelo

CoNTRATANTE, entre a data acima refeÍida e a conespondente ao efeüvo adimplemento da paÍcela, teÉ
a aplica@ da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

0nde:

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entrc a data pÍeüsh pam o pagamenb e a do efuü\ro pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

| = Índice de compensa@ financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) l= (6/100)

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

I = 0,00016438

5.1 - A compensação fnanceira prevista nesta Condiçár será incluída na htura/nota fiscal
seguinte ao da ocorência.

cúusulA DÉctMA eutNTA - DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo

'1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
interesse da Administraçáo do CONTRATANTE, com a apresentaçâo das devidas justificaüvas adquadas
a este contrato.

CúUSULA DECIMA SEXTA - Do AUMENTo oU SUPRESSÃo

í. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato podeÉ
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), confonne disposto no aÍigo ô5,
parágrafos '10 e 2o, da Lei no 8.ô66/93.

1.1 - A CONTRATADA fca obrigada a aceitar, nas mesmas mndi@es.

CúUSULA DEcIMA SETIMA - DAS PENALIDADES

PÀGINA 39 DÊ 45
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contÍato por dia e por descumprimento de obrigações fixad6 no Edital. A multa tem de ser recolhida pela
CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quime) dias, contdos da mmunicaçã0.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administraçfu do CONTRATANTE ou
Administmção Pública podeÉ garantida a pÉvia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - AdveÍtência;

2.2 - MuÍta de í0% (dez por cento) sobre o valor tohl do contrato, no caso de inexec4ão
total do objeto contratado, r€colhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicaçâr oíicial;

2.3 - Suspensão tempoÉria de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçet do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. FicaÉ impedida de licihr e de contratar com a Adminisfa@ Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, garantido o dircito prévio da citação e da ampla deÍesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilihção perante a pópda autoridade que aplicou
a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - Enseiar o rehrdamento da execu@ do obieto deste contrato;

3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

3.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

3.4 - Fizer declaração hlsa;

3.5 - Corcter fraude fiscal;

3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste contrato;

3.7 - Deixar de assinar o contrato.

4. Além dm penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscrição no Cadasfo de FomecedoÍes do CONTRATANTE e, no que couber, b demais penalidades

referidas no Capitnlo lV da Lei n.0 8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida foça maior, devidamente lusüfrcado e acÉito pela

Administração do CONTR{TANTE, a CoNTRATADA ficaÉ isenta dre penalidades mencionadas nos itens
l a 3 desta Cláusula.

6. As san@ de adveÍtência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública,

poderá ser aplicado à CONTRATADA junhmente com a de multa, descrntandoa dos pagamentos a serem

efefuados.

CúUSULA DÉCIMA OIT,\VA. DA RESCISÃO

1. A inexecuçáo total ou parcial dêstê contÍato ense.ia a sua rescisáo, conforme disposto nos aÍtigos

77 a 80 da Lei no 8.666t93.

A rescisão deste contrato podeÉ ser

2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administraçáo do CONTRATANTE, nos

2

PÁGlNA {l) DE {5

fr



EsrADo oo PARÁ

PREFEÍruRÂ lluilrcrpÂL DE CAitAÃ Dos CARÀ,ÁS

Fu[Do MuilrcrpAL DE AsssrÊNcn Soc!ÂL

casos enumerados nos incisos I a Xll e Xiúll do artioo 78 da Lei mencionada, notificandese a

CONT&{TADA mm a antecedência minima de 30 (trinta) dias;

2.2- Amigável, por acordo entÍe as paÍtes, reduzila a termo no processo da licitação,

desde que hala mnveniêrrcia para a Adminisfação do CONTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobÍe a matéria.

3. A rescisáo administrativa ou amigável deveÉ ser precedida de autorização escdta e fundamentada

da autoridade competente.

3.'l - Os casos de rescisâl contratual serão formalÍnente moüvados nos autos do processo,

assegurado o contraditórb e a ampla deÍesa.

CúUSUI-A DECIMA NoNA. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPoSTA DA CONTRATADA

1. Este contrato fca vinculado aos termos do Pregão n0. _/202'I-SRP, cuia Íealizaçáo decore da
autoÍização do Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE conslanle do pÍocesso no.

-/202'llFMAgCPL, 

e a Proposta da CoNTRATADA.

CúUSULA VIGÉSIMA - Do FORO

1. As questões demnentes da execuçâ) deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaá dos Caxajás - Pará, mm
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos preüstos no aÍt. 102, inciso l,

alínea 'd', da Constituiçao Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lauou-se o presente mntrato em 03 (hês) üm de
igual teor e brma, para que suÍtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

ÍepÍesentanles das paÍtes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - PaÉ. em _ de de 2021.

FUNDO MUNICIPAL DE AS$STÊNCh 36ç61 PE 61Xfr 96§I[P1ffi CONTRATADA
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